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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRlBUTÁRIOS

2a cÂMARA - y::r /3000

SESSÃO DEIS /02 /20(x)

PROCESSO DE RECURSOS NO003926/96 - A.I 357548/96

RECORRENTE: Célula de Julgamento de la Instancia

RECORRIDO: Org. Fannaceutica InnIos Freitas .

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA
ICMS. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. BAIXA CADASTRAL.

EXIGtNCIA DE MULTA POR MEIO DE NOTIDCAÇÃO. NULIDADE ABSO-
LUTA DA AÇÃO FISCAL POR IMPEDIMENTO DO AGENTE AUTUANTE.
RATIFICADA A DECISÃO SINGULAR POR UNANIMIDADE. fundamenta-

ção nos tennos do Art. 32 da Lei 12.732/97

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Jnfi"açio de rf 1/ 357548/96 la-

vrado contra a empresa acima especificada, por ocasião de sua baixa cadastral,

RELATIVA A MULTA POR EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS, esti-

pulada em 160.619,35.

Defesa Tempestiva

Julgamento em Instancia Singular pela NULIDADE

Recurso oficial
Parecer da Assessoria Tributaria pela NULIDADE do feito fiscal, devida-

mente acatado pela Procuradoria do Estado.

É RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, ficou constatado, que nfto foi
obedecido o que preceitua o disposto na Instrução Normativa 033/93, que
detennina que verificada alguma irregularidade por ocasião da baixa cadas-
tral, o contribuinte será notificado, para que, no prazo de 10 dias venha a sana-
la, sendo respeitado assim o principio da espontaneidade, que não ficou ca-
racterizado, visto que, no presente caso os fiscais ao invés de notificar a em-
presa, decidiram lavrar o auto de infração em tela, após terem emitido wna
notificação cobrando a multa, fugindo assim, a finalidade daquele docwnento,
que é de assegurar ao contribuinte o direito de vir a sanar a irregularidade es-
pontaneamente..

Isto posto nos leva a declaração de NULIDADE do A.I. nos
termos do art. 32 da Lei 12.732/97, face ao impedimento do agente fiscal autu-
ante, diante da expedição irregular da Notificação fora do previsto na Instro-
ção NormativaIf. 033/93.

É VOTO
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DECISÃ O:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Instância.
e recorrido Org. Fannaceutica Innãos Freitas Leite Ltda.

RESOLVEM os membros da ..... 2a•••..•••••• CAmara do Conselho de Recur-
sos Tnoutários. par UNANIMIDADE votos e em grau de preliminar conhecer do recurso de ofici-
al. negar-lhe provimento para fim de ratificar a decisão de NULIDADE, proferida em Instancia
Singular, por impedimento do agente fiscal autuante. nos tennos do relator e da Douta Procurado-
ria do Estado ..

ODE RECURSOS

~
. rancísco das Chagas A Albuquerque

SALADAS SESSÕESDA 2a CÂMARADO CON
TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, 't/l.(/ ';l.9t>O

~: n O
~k~~~ ~VL/'--

Dr. ubiratan Ferreira Andrade
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